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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - Portaria - Nº 20230817-1

PORTARIA – SEDAMA Nº 20230817-1 de 17 de agosto de 2023.

PORTARIA – SEDAMA Nº 20230817-1 de 17 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a (o) servidor (a) que indica a dá outras providências.

A Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alcântaras combinado com o Decreto n° 20170102-3 de 2 de janeiro de 2017, 

R E S O L V E :

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o (a) servidor (a) Elizeuda Ângelo Alcântara, Agente Administrativo, matricula 0424, com
lotação na Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, no período de 01/09/2023 à 30/09/2023, relativo ao período aquisitivo de
01/03/2022 à 01/03/2023.

Art. 2 Determinar a Tesouraria que adote as providências necessárias.

Art. 3 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/09/2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sede da Secretária do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente de Alcântaras, em 17 de agosto de 2023.
SILVIA LEITÃO FERREIRA FREIRE

Secretária

SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE - Portaria - Nº 20230817-2

PORTARIA – SECULTE Nº 20230817-2 de 17 de agosto de 2023.

PORTARIA – SECULTE Nº 20230817-2 de 17 de agosto de 2023.

A Secretária de Cultura e Esporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,

R E S O L V E :

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) José Igo Freire, músico, matricula: 0666 com lotação na Secretaria de
Cultura e Esporte no período de 01/09/2023 à 30/09/2023, relativo ao período aquisitivo de 11/04/2021 à 10/04/2022.
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Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Sede da Secretaria de Cultura e Esporte de Alcântaras, em 17 de agosto de 2023.

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA MENEZES

Secretária de Cultura e Esporte

SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE - Portaria - Nº 20230817-3

PORTARIA – SECULTE Nº 20230817-3 de 17 de agosto de 2023.

PORTARIA – SECULTE Nº 20230817-3 de 17 de agosto de 2023.
A Secretária de Cultura e Esporte de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, combinado com o Decreto nº 20170102-3 de 02 de janeiro de 2017,

R E S O L V E :

Art. 1 Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares o(a) servidor(a) José Ivo Freire, músico, matricula: 0667 com lotação na Secretaria de
Cultura e Esporte no período de 01/09/2023 à 30/09/2023, relativo ao período aquisitivo de 11/04/2021 à 10/04/2022.

Art. 2 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de sua expedição.

Art. 3 Ficam revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Sede da Secretaria de Cultura e Esporte de Alcântaras, em 17 de agosto de 2023.

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO DE SOUSA MENEZES

Secretária de Cultura e Esporte

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS - Portaria - CMA Nº 20230828-1

PORTARIA – CMA Nº 20230828-1                   de 28 de  Agosto de 2023

PORTARIA – CMA Nº 20230828-1                   de 28 de  Agosto de 2023
O Gestor da câmara municipal de Alcântaras, do estado do ceara, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
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1. Conceder ao Sr. Jose Mauricio Carvalho, vereador da câmara   municipal   de    Alcântaras,  01   (Uma)   diária    no   valor   de   R$ 200,00
(Duzentos  reais),   para   cobrir   despesas  com   deslocamento   ao   município   de Fortaleza– CE,  no   dia 29 de agosto  de   2023, com a
finalidade de tratar sobre as demandas relacionadas ao município de Alcântaras, no gabinete do Deputado Estadual Dr. Oscar Rodrigues.

2. Determinara tesouraria  que  adote  as  providencias  necessárias.

3. Esta portaria entrara  em  vigor  na  presente  data.

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE  E  CUMPRA-SE.
Paço da  câmara  municipal  de  Alcântaras,   em  28   de  Agosto  de 2023.

Antônia de Cássia da Silva Maciel

Ordenadora de Despesas

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS - Portaria - CMA Nº 20230828-2   

PORTARIA – CMA Nº 20230828-2                 de 28 de Agosto de 2023

PORTARIA – CMA Nº 20230828-2                 de 28 de Agosto de 2023
O Gestor da câmara municipal de Alcântaras, do estado do ceara, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E :

1. Conceder ao Sr. Gerlandia Maria Lopes, vereador da câmara   municipal   de    Alcântaras,  02   (Duas)   diárias    no   valor   de   R$ 200,00
(Duzentos  reais),   para   cobrir   despesas  com   deslocamento   ao   município   de Fortaleza– CE,  nos   dia 29  de Agosto  de   2023,  com a
finalidade de tratar sobre as demandas do referido município de Alcântaras, no gabinete do Deputado Sergio Aguiar.

2. Determinar a tesouraria que  adote  as  providencias  necessárias.

3. Esta portaria entrara  em  vigor  na  presente  data.

PUBLIQUE-SEREGISTRE-SE  E  CUMPRA-SE.
Paço da  câmara  municipal  de  Alcântaras,   em  28   de  Agosto de 2023.

Antônia de Cássia da Silva Maciel

Ordenadora de Despesas
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EQUIPE DE GOVERNO

PREFEITO
JOAQUIM FREIRE CARVALHO

VICE-PREFEITO
JOAQUIM BENICIO FILHO

ANTÔNIO FERREIRA LOPES
Secretário(a)

FRANCISCO EDUARDO DE ALBUQUERQUE
Secretário(a)

EDMILSON BEZERRA ARRUDA
Secretário(a)

ALDO CARVALHO ARAUJO
Secretário(a)

ANA PRISCILA ALCANTARA CARMO MENDES
Secretário(a)

GERMANA CRISTINA EMILIANO
Secretário(a)

SILVIA LEITÃO FERREIRA
Secretário(a)

TARCISIO GLEIDSON ALCANTARA COSTA
Secretário(a)

ANA RITA MACHADO FREIRE
Secretário(a)

FRANCISCA DANIELA ARAÚJO SOUSA MENEZES
Secretário(a)

RAPHAEL GOMES VIANA
Secretário(a)

ATAIDE LAURIANO VIEIRA
Secretário(a)

MESSIAS FERREIRA LOPES
Secretário(a)

ROBERTO ALCANTARA FREIRE
Secretário(a)
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